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LEI Nº 3.970 DE 04 DE abril DE I 978. 

Regula a concessao do adicional por 

tempo de Serviço, devido aos magi~ 

trados e aos funcionários da Secre 

taria do Tribunal de Justiça. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Faço saber que a Assemblêia Legislativa do Estado 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lº - O adicional por tempo de serviço,devi 

do aos magistrados e aos funcionários da Secretaria do Tribu 

nal de Justiça, será concedido pelo Tribunal de Justiça, na 

forma da lei. 

Artigo 2º - Compete ao Presidente, ap6s delibera 

ção do Tribunal, baixar o ato respectivo. 

Parágrafo Único - Baixado o ato, o Presidente co 

municará à Secretaria da Fazenda a concessão do adicional,p~ 

~ ra as providências que se fizerem necessárias a sua 
1(1 ri' 

pronta 

~
;. i j execução. 
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Artigo 3º - Entrara esta lei em vigor à data de 

Palácio Paiaguas,em Cuiaba,04 de abril de I 978, 

157º da Independência e 90º da República. 


